INDICAÇÃO Nº 
1823
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para obras de reforma do piso do Educandário São Vicente de Paulo, no Município de Itararé.

JUSTIFICATIVA

O Educandário São Vicente de Paulo de Itararé, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, tida como de Utilidade Pública Federal decreto nº 5051/61, Utilidade Pública Estadual pela Lei nº 9427/66 e Municipal pela Lei nº 510/59, que atende a crianças e adolescentes sob regime de abrigo e também realiza Projeto de Complementação Escolar denominado “Acreditando no Futuro da Criança”.

No citado Projeto são atendidas cerca de 230 (duzentos e trinta) alunos, entre crianças e adolescentes, de 7 (sete) a 14 (quatorze) anos oferecendo atividades de artes, artesanato, esporte/recreação e Coral e, ainda, atendimento psicossocial a família e aos educandos, atendimento odontológico, transporte e duas refeições diárias para cada período. Tem como finalidade proporcionar ao educando o ingresso e o sucesso no ensino regular, promovendo hábitos e atitudes de uma saudável convivência social.

Conforme assevera o Ilustre Presidente da Entidade, Sr. Jefferson Apparecida Barbiott de Almeida, o Educandário necessita da liberação de recursos financeiros para obras de reforma no piso da entidade sendo necessário a aquisição de 394,90 metros quadrados de piso cerâmicos para concretizar a reforma do piso.

Diante do grande alcance social para a população de Itararé, mister se faz a liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 8.000,00 (Oito Mil) reais para, desta forma, realizar todas as obras necessárias no piso da entidade.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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